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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Buricá 

 
LEI Nº 0103/2014 
 

 
AUTORIZA PAGAMENTO DE INCENTIVO       
FINANCEIRO AOS SERVIDORES 
CEDIDOS PELO ESTADO, SEM ÔNUS 
PARA O MUNICIPIO, LOTADOS NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

  

EU, ANTÔNIO S. DE V. MOTA, Prefeito Municipal de Boa Vista do 

Buricá, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que me são 

atribuídas, FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Autoriza o pagamento de Incentivo Financeiro em parcela 

única aos servidores cedidos pelo Estado sem ônus para o Município,  lotados na 

Secretaria Municipal de Saúde no exercício de 2013,  com verba do Programa 

Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica – PMAQ/AB, 

no valor R$ 680,00 (Seiscentos e oitenta reais). 

 

Artigo 2º – O valor citado no artigo 1º refere-se a atuação do servidor 

na atenção básica durante o ano de 2013, e caso o servidor não trabalhou durante 

todo o ano, o pagamento será proporcional aos meses completos de trabalho. 

 

Artigo 3º - Os servidores estaduais que se enquadrarem nesta Lei, 

terão seus pagamentos individualizados na tesouraria do Município.  

 

Artigo 4º - Em possíveis incentivos financeiros do PMAQ/AB, que o 

município venha a proporcionar a seus servidores futuramente, deverá o executivo 

municipal, fazer constar, como legítimos beneficiários os servidores estaduais 

cedidos sem ônus pelo estado e lotados na secretaria da saúde do município.   
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Artigo 5º - Para cobertura das despesas previstas no artigo 1º serão 

utilizados recurso de dotações com vinculação especifica.  

Artigo 6º - Revogadas as disposições em contrário a presente Lei 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO 
BURICÁ, AOS 14 DE JANEIRO DE 2013. 

 
 
 
           _________________________ 
                ANTONIO S. DE V. MOTA 
         PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
----------------------------------------- 
   VANDERLEI DIMAS HOELSCHER 
 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 


